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EXTRATO APOSTILAMENTO N° 009/2023 Contrato 
Administrativo nº 123/2021 P/ nº 122/2021. Pregão 

Presencial nº 016/2021. Processo nº 049/2021. 
CONTRATADA: B. H DOS SANTOS . OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
DESOBSTRUÇÃO MECÂNICA DE TANQUE SÉPTICAS, COM 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO (HIDROJATO/ 
HIDROVÁCUO) OBSERVADAS AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO EDITAL E SEUS ANEXOS. ASSUNTO: Alteração da Dotação 
Orçamentária: anulação parcial empenho: n⁰.2184 – R$ 

14.000,00 (quatorze mil reais) da Secretaria Municipal 
Assistencia Social, contrato nº 123/2021 e efetivação de novo 
empenho,na  Secretaria Municipal de Saúde, contrato 
122/2021,  na ficha 215 no valor de  R$ 14.000,00 (quatorze 
mil reais). AMPARO LEGAL: Art. 65, inciso I c/c §8° da Lei n° 

8.666/93. DATA: 13/03/2023. Assinam: Secretaria Municipal 
de Assistencia Social – Dayane Rosa Peres. Secretaria 
Municipal de Sáude – Jessica Costa Corim Vital 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso X do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto: locação de imóvel situado à Rua Edvaldo 

Barbosa da Silva, nº 400, Jardim 14 bis, nesta cidade, para a 
instalação temporária da UBSF Sebastiana de Brito Pascoal, 
acordo com as especificações e quantitativo descrito no termo 
de referencia, solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Ratifico a dispensa de licitação, em cumprimento às 
determinações contidas no art. 26, da Lei retro mencionada. 
Processo Administrativo n° 070/2023. Dispensa de Licitação n° 
025/2023. Contratada: Alzira Barbosa Pereira. CPF nº. 

012.915.491-10. Valor: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 
Água Clara – MS, 17 de março de 2023. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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